
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

N.1480.01.0017564/2025-66 /2025
 

RESOLUÇÃO CEAS Nº 906, DE 28 DE novembro DE 2025

 

Aprova o Projeto Executivo para execução dos recursos do Programa de 
Fortalecimento do Cadastro Único no Sistema Único de Assistência Social - 
Procad-Suas em 2025 e 2026.

 

O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual nº 12.262, de 23 de Julho de 1996, pela Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social de 2012 – NOB/SUAS/2012, 
aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando a Lei Estadual nº 12.262, de 23 de julho de 1996, que dispõe sobre a Política 
Estadual de Assistência Social, cria o Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) e dá 
outras providências;

Considerando a Resolução CIT nº 1, de 7 de fevereiro de 2023 que pactua a instituição do 
Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único 
da Assistência Social, e os critérios de partilha do financiamento federal do Programa no exercício 
de 2023 e dá outras providências;

Considerando a conclusão das ações previstas no Projeto Executivo do Procad-Suas aprovado 
pela Resolução CEAS/MG Nº 815, 26 de setembro de 2023;

Considerando os repasses realizados em 2025 pelo Fundo Nacional de Assistência Social ao 
Fundo Estadual de Assistência Social, no âmbito do Procad-Suas; e

Considerando a deliberação da 313ª Plenária Ordinária, realizada em 28 de novembro de 2025;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Executivo para execução dos recursos do Programa de Fortalecimento 
do Cadastro Único no Sistema Único de Assistência Social - Procad-Suas em 2025 e 2026, 
conforme Anexo Único desta Resolução.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2025.

Resolução 906 Aprova o Procad (128417033)         SEI 1480.01.0017564/2025-66 / pg. 1



 

Marcelo Armando Rodrigues

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – Ceas/MG

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO

 

Ações Atividades Como Metas Prazos

Diagnóstico sobre 
as principais 
fragilidades 

relacionadas à 
gestão do Cadastro 

Único 

Mapear e consolidar 
as bases de dados 

disponíveis; Todas as atividades serão 
executadas com recursos já 

disponíveis, ou seja, recursos 
humanos da Diretoria de Gestão 
do Cadastro Único e Programas 
Socioassistenciais e licenças de 

uso de ferramentas 
informacionais do Estado. 

1 Relatório BI 
elaborado 

Dezembro 
de 2025 

Elaborar painel com 
as principais 
variáveis e 
fragilidades 

identificadas (BI); 
Identificar 

municípios com 
boas práticas. 

Apoio na 
identificação do 
público e nos 

procedimentos para 
regularização de 
famílias incluídas 

em ação de 
Qualificação 

Cadastral 

Acompanhar 
definição do público 

da ação de 
Qualificação 

Cadastral de 2026; 

Todas as atividades serão 
executadas com recursos já 

disponíveis, ou seja, recursos 
humanos da Diretoria de Gestão 
do Cadastro Único e Programas 

Socioassistenciais. 

1 ação de 
apoio técnico 

realizada 

Maio de 
2026 

Analisar os dados 
das famílias 

incluídas na ação 
de Qualificação 

Cadastral de 2026 e 
mapear municípios 

prioritários; 
Mobilizar municípios 

para participação 
em ação de apoio 
técnico, com foco 

em municípios 
prioritários 
mapeados; 
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Realizar ação de 
apoio técnico sobre 

Ação de 
Qualificação 
Cadastral. 

Formação de 
entrevistadores do 

Cadastro Único 

Monitorar a 
realização da "Trilha 

Entrevista do 
Cadastro Único", 

disponível no portal 
EaD do MDS; 

Todas as atividades serão 
executadas com recursos já 

disponíveis, ou seja, recursos 
humanos da Diretoria de Gestão 
do Cadastro Único e Programas 
Socioassistenciais e relatórios da 
sala InfoGestão do Portal EaD do 

MDS 

Pelo menos 
70% dos 

municípios 
com ao 
menos 1 

entrevistador 
com a trilha 
concluída 

Dezembro 
de 2026 

Realizar pesquisa 
acerca dos desafios 
para conclusão da 

Trilha pelos 
municípios; 

Mobilizar e apoiar 
os municípios para 

conclusão da "Trilha 
Entrevista do 

Cadastro Único"; 
Articular, junto ao 
MDS, a resolução 
de erros de acesso 

no portal EaD. 

Qualificação de 
entrevistadores do 

Cadastro Único 

Participar da 
formação de 

facilitadores para 
oferta da Oficina 

Entrevista A participação da formação de 
facilitadores para oferta da 

Oficina Entrevista foi custeada 
pelo Governo Federal. 

As demais atividades serão 
executadas por meio de 

contratação/parceria para 
realização de 15 turmas de 25 

participantes da Oficina 
Entrevista. 

Valor estimado da contratação = 
R$ 196.069,10 

15 
facilitadores 
habilitados 

Outubro 
de 2025 

Realizar processo 
de 

contratação/parceria 
para execução das 

turmas; 
15 turmas da 

Oficina 
Entrevista 
realizadas 

(375 vagas) 

Novembro 
de 2026 

Capacitar os 
facilitadores do 

executor sobre a 
metodologia da 

Oficina Entrevista; 
Monitorar a 

execução das 
turmas da Oficina 

Entrevista pelo 
executor 
Identificar 
municípios 

prioritários a partir 
do diagnóstico; 
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Apoio a municípios 
com fragilidades 
identificadas no 

diagnóstico 

Levantar os temas 
das oficinas 

técnicas; 

Pagamento de diárias aos 
municípios para participação de 

10 oficinas técnicas, em Belo 
Horizonte, para 15 participantes. 
Valor estimado das diárias = R$ 

144.000,00 

10 oficinas 
técnicas com 
municípios 
prioritários 
realizadas 

(150 vagas) 

Dezembro 
de 2026 Mobilizar os 

municípios 
selecionados; 

Viabilizar o 
pagamento de 

diárias para 
participação dos 
municípios nas 

oficinas temáticas 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Armando Rodrigues, Usuário Externo, em
01/12/2025, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 128417033 e
o código CRC 3927A706.

Referência: Processo nº 1480.01.0017564/2025-66 SEI nº 128417033
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